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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/19

Altera o Decreto Legislativo nº 3, de 2017, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário do município (Cidadão de Três Passos e Cidadão Emérito de Três Passos) e institui a Medalha de Honra ao Mérito do Poder Legislativo de Três Passos.

Vereador VINICIUS BINDÉ ARBO DE ARAÚJO, Presidente da Câmara Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul,    F A Z   S A B E R     que, ouvido o Plenário, a Câmara aprova e Ele, no uso das suas atribuições legais, promulga o seguinte:

Art. 1º A ementa do Decreto Legislativo nº 3, de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Honorário do município (Cidadão de Três Passos e Cidadão Emérito de Três Passos) e institui o Título de Honra ao Mérito do Poder Legislativo de Três Passos.”

Art. 2º O caput do art. 2º do Decreto Legislativo nº 3, de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica instituído o Título de Honra ao Mérito do Poder Legislativo de Três Passos, com o fim de homenagear cidadãos que, por motivos relevantes, tenham se tornado merecedores do reconhecimento do Parlamento desta cidade, mediante a entrega ao agraciado de placa ou medalha ou diploma/certificado.”

Art. 3º Os §§ 3º e 6º do art. 2º do Decreto Legislativo nº 3, de 2017, passam a viger com a seguinte redação:
“§ 3º A entrega da placa ou medalha ou diploma/certificado será feita em solenidade pública com a presença do vereador proponente da homenagem, demais vereadores, homenageado e seus familiares, e a imprensa.
§ 6º Cabe, privativamente, ao vereador autor da proposição da homenagem efetuar e entrega da placa ou medalha ou diploma/certificado.”

Art. 4º Fica incluído o § 7º ao art. 2º do do Decreto Legislativo nº 3, de 2017, que passa a viger com a seguinte redação:
“§ 7º O Título de Honra ao Mérito também poderá ser concedido a entidades, pelos relevantes serviços prestados à comunidade três-passense, mediante a entrega de diploma/certificado.”

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL.
Três Passos, 3 de dezembro de 2019.
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